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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo nº 003/2024 

Dispensa Eletrônica nº 002/2024 

 

OBJETO 

contratação de instituição financeira, pública ou privada (banco ou cooperativa de credito), para 

a prestação de serviços de pagamentos de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, 

pensões e similares, dos servidores da administração pública municipal da Prefeitura de Dores 

do Turvo/MG (gerenciamento e processamento da folha de pagamento). 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (MÉDIA) 

R$ 9.060,00 (nove mil e sessenta reais) 

 

DATA DA SESSÃO  

Dia: 23/01/2024 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00 horas até 14:00 horas 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior Preço Global 

PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

*Justifica – se a sessão tendo em vista processo nº 002/2024 Dispensa nº 001/2024 ter sido declarado 

DESERTO.  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo nº 003/2024 

Dispensa Eletrônica nº 002/2024 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Dores do Turvo MG, por meio do setor de 

licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Maior Preço Global, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, Decreto 

Municipal nº 043/2022 e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 23/01/2024 

Horário da Fase de Lances: Das 08:00 horas até 14:00 horas 

Link: https://ammlicita/ 

Critério de Julgamento: Maior Preço Global 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação, para contratação de instituição financeira, pública ou privada (banco 

ou cooperativa de credito), para a prestação de serviços de pagamentos de vencimentos, salários, 

proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos servidores da administração pública 

municipal da Prefeitura de Dores do Turvo/MG (gerenciamento e processamento da folha de 

pagamento) conforme  estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o Maior preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do AMM LICITA  - LICITAR 

DIGITAL, no endereço eletrônico https://ammlicita/.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no AMM LICITA (LICITAR DIGITAL) e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente 

aos fornecedores cadastrados na plataforma, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O AMM LICITA (LICITAR DIGITAL) poderá ser acessado pela web.   

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.pncp.gov.br/
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2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 

e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 
 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: 0800 032 3040 
 

 
 
 
 
 
 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço, maior preço  ou maior desconto, 

conforme o caso). 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
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3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

4.3. O lance deverá ser ofertado pela Maior Preço Global.  

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de r$ 0,01 (UM CENTAVO.). 

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
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4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço, maior preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para 

a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou 

ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, 

quando necessários.  

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria - Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas  

5.9.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor que estiver concorrendo, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre  valor(es) do segundo colocado. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 

 
 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: 0800 032 3040 
 

 
 
 
 
 
 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado 

contratado, pela falta de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,  

e) A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, poderá ensejar, também, a sua rescisão, de 

acordo com a Lei n° 14.133/2021. 

 

f) Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XII, 

do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao paga-

mento de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 
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8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência e planilha de preços  

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.3. ANEXO III – Modelo Proposta 

 

Dores do Turvo MG, 16 de janeiro de 2024. 

 

 

Marcelo Lana Goulart 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br


 

 
 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: 0800 032 3040 
 

 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

PLANILHA DE PREÇOS 

Processo nº 003/2024 

Dispensa Eletrônica nº 002/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

contratação de instituição financeira, pública ou privada (banco ou cooperativa de credito), para 

a prestação de serviços de pagamentos de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, 

pensões e similares, dos servidores da administração pública municipal da Prefeitura de Dores 

do Turvo/MG (gerenciamento e processamento da folha de pagamento) nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Produto Quantidade  Unidade 

Contratação de instituição financeira, pública ou privada, para a 

prestação de serviços de pagamentos de vencimentos, salários, 

proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos servidores da 

administração pública municipal da Prefeitura de Dores do 

Turvo/MG (gerenciamento e processamento da folha de 

pagamento). 

 

 

 

01 

 

 

 

Serviço 

 

QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 

 

Servidores ativos e inativos 

 

A folha de pagamento dos servidores do Município de Dores do Turvo, no que tange à sua 

distribuição quantitativa atual, é representada pelo quadro a seguir: 

 

Tabela 1.1 – Servidores Ativos e Inativos e Estagiários 

Dos quantitativos acima, verificou-se a seguintes movimentações financeiras nos últimos 

meses. 

 

Tabela 1.2 – Movimentação Financeira 

Órgão/Vinculo Quantidade  

Prefeitura – Efetivos 210  

Prefeitura – Inativos Aposentados/Pensionista 11  

Prefeitura – Contratados 60  

Prefeitura – Comissionado sem estabilidade 11  

Prefeitura – Agentes Políticos ( Prefeito, Vice 

e Secretários municipais) 

10  

Total 302  
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Novos órgãos/entidades/fundos que vierem a ser criados durante a vigência do contrato 

e que satisfaçam as exigências do presente edital, passarão, automaticamente, a fazer 

parte do mesmo. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

O prazo de vigência da contratação é ate 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

O presente certame tem por objetivo além do especificado acima, o de manter ativo o princípio 

da arrecadação pública, em relação o objeto a ser licitado, que poderá ser conseguida pelo recurso 

da competitividade entre as instituições financeiras do ramo pertinente, mediante o regular 

procedimento licitatório, cujo fator preponderante será a Maior Preço Global. Assim, mediante 

tal critério e/ou parâmetro necessariamente a administração obterá a maior arrecadação sobre a 

folha de pagamento dos servidores, no obstante seja ela uma expectativa que dependerá do maior 

preço, praticado no mercado em relação ao objeto ofertado. 

 

A prefeitura tem em torno de 302 (trezentos e dois) funcionários com despesas com folha de R$ 

792.717,99 (setecentos e noventa e dois mil, setecentos e dezessete reais e noventa e nove 

centavos)bruto e R$ 675.825,43(seiscentos e setenta e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais 

e quarenta e três centavos)liquido baseado na folha (salario mensal) mês de dezembro de 2023 

Adota-se, o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no presente processo 

licitatório, tais como salários, vencimentos, pensões, aposentadorias, pagamentos a estagiários, 

etc., em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto discriminado e as novas 

contratações que ocorrerem na vigência do contrato firmado em virtude do presente edital. 

 O Serviço será prestado no âmbito do Município de Dores do Turvo/MG. 

 

Mês Bruto (R$) Líquido (R$) 

Janeiro 709.089,84 623.845,95 

Fevereiro 708.328,35 615.235,83 

Março 724.489,16 630.480,65 

Abril 755.101,54 655.589,61 

Maio 765.142,81 664.278,67 

Junho 787.495,56 680.576,72 

Julho 792.939,13 687.526,72 

Agosto 758.638,59 653.995,15 

Setembro 797.707,57 681.177,72 

Outubro 801.382,30 689.979,90 

Novembro 811.758,85 696.603,68 

Dezembro (pagamento mês de dezembro 
somado mais 13º salário)  

1.415.278,11 984.829,64 
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 As datas de pagamentos, no que tange ao crédito ao funcionalismo será mensalmente informado 

ao BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS. 

 

 A forma de pagamento será conforme determinação do Banco Central do Brasil. 

 

 A movimentação da conta do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente. 

 

 O MUNICÍPIO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa de transmissão de arquivos, 

taxas ou similar não prevista no edital, nos anexos ou contrato. 

 

Não faz parte do Objeto do presente processo licitatório, o pagamento de encargos trabalhistas e 

de valores consignados em folha de pagamento. 

 

A sistemática de consignação de valores em folha de pagamento seguirá regras próprias, não 

ensejando ao BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS, direito de exclusividade, podendo, 

porém, a seu critério e interesse e com anuência do MUNICÍPIO, aderir o mesmo. 

 

PROCEDIMENTOS GERAIS 

 

O BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS deverá iniciar a prestação de serviço em até 30 

(trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do respectivo contrato. 

 

Só será admitida a prorrogação do prazo, deste anexo, no caso de culpa exclusiva do 

MUNICÍPIO, e que impeça totalmente o início dos serviços pelo BANCO/COOPERATIVA DE 

CREDITOS. 

 

O BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS não poderá recusar a abertura da conta em nome 

do funcionário ressalvado às hipóteses previstas em lei. 

 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  

 

O BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO ou 

direito a ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática dentro de padrões definidos 

pelo MUNICÍPIO, capaz de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das 

condições deste edital, observadas as Regras do Banco Central do Brasil. 

 

O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à 

cobertura das contas correntes no mesmo BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS, seja 

por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução 

dos pagamentos. 

 

O BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS deverá proceder ao crédito nas contas 

correntes individuais de cada funcionário em D + 1 da data da ordem de pagamento efetuado 

pelo MUNICÍPIO.  

 

O BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS, de comum acordo com o MUNICÍPIO, 

poderá adotar a rotina prevista deste anexo, em D + 0.  
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ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO 

 

O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS, com 

antecedência mínima  de 02 (dois) dias úteis da data do efetivo pagamento, através de 

sistemas eficientes e seguros do BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS, com recibo de 

entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do 

funcionalismo. 

 

O BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS realizará testes necessários à validação dos 

arquivos, referenciados, deste anexo, informando o MUNICÍPIO da existência de eventuais 

inconsistências, no 1º (primeiro) dia útil após sua recepção. 

 

No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, 

transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta, com 

recibo de entrega imediato. 

 

O BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da 

data do crédito ao funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação 

dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 

 

PROCEDIMENTOS DA CONTA DO FUNCIONÁRIO 

 

     A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria 

do Banco Central do Brasil (Resolução 3.424/06), com observância dos servidores, em agência 

ou Posto de Atendimento local da contratada. 

 

Deverá ser oferecido pela Licitante Vendedora: 

 

A promoção de abertura de contas bancárias dos servidores públicos municipais, de acordo com 

a Resolução do Banco Central do Brasil de nº 3424/2006 e 3402/2006, com coletas de dados, 

documentos e assinaturas necessárias dos servidores, em agência ou Posto de Atendimento local 

da contratada. 

 

Fornecer gratuitamente ao servidor da prefeitura, um cartão magnético para o recebimento de 

pagamento. 

 

Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no caso 

de roubo devidamente comprovado. A contratada só poderá cobrar pelo fornecimento de novo 

cartão, no caso de perda, danificação ou outras razões que não seja de sua responsabilidade. 

 

Fornecer mensalmente aos servidores da prefeitura um pacote de serviços para retirada e controle 

do pagamento creditado pela contratante, com isenção da tarifa de manutenção de conta que 

possibilite no mínimo 02 (dois) extratos mensais em caixa eletrônico, 4 (quatro) saques nas 

máquinas de Auto – Atendimento e talonário de cheques com no mínimo 10 (dez) folhas. 
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Realizar todos os lançamentos de crédito dos salários, de acordo com a Resolução nº 3424/2006 

e 3402/2006 do Banco Central do Brasil aos servidores da prefeitura e à contratante. 

 

Comunicar e contratar previamente com os servidores correntistas quaisquer tarifas por serviços 

adicionais observadas as normas do Banco Central do Brasil. 

 

Lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores da prefeitura referente aos valores líquidos 

das folhas de pagamentos mensais, 13ºsalário, férias e demais créditos originários da relação de 

emprego entre os servidores e a prefeitura. 

 

Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, mão poderá ser tarifado 

em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO/COOPERATIVA DE 

CREDITOS. 

 

AGÊNCIA BANCÁRIA OU POSTO DE ATENDIMENTO 

 

O BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS ou Posto de Atendimento a ser 

disponibilizado, deverá ser instalado, em até 30 (trinta) dias contados da notificação pelo 

MUNICÍPIO, e as suas expensas, Agência Bancária ou Posto de Atendimento, na sede do 

Município. 

 

A Agência Bancária ou Posto de Atendimento deverá ser dotada de pelo menos 01 (um) 

funcionário para o atendimento dos servidores municipais. 

 

A licitante interessada deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) Posto de Atendimento ou 

Agência Bancária na sede do Município. 

 

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

Adotar as providências necessárias à denúncia e cancelamentos, em tempo hábil e de 

conformidade com as cláusulas contratuais, dos contratos vigentes com instituições financeiras, 

bem como outros instrumentos porventura existentes, e cujo objeto se sobreponha ao presente 

edital. 

 

Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para 

abertura de contas junto ao BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS, observando o item 8.3., 

deste anexo. 

Indicar ao BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS, os responsáveis/gestores que 

responderão perante o BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS da execução do mesmo, 

nomeando um responsável como gestor principal. 

 

OBRIGAÇÕES DO BANCO/COOPERATIVA DE CREDITOS  

Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta o cadastro dos 

funcionários e, se legalmente válido, de seus representantes legais. 

 

Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do titular ou de 

seu representante legal. 
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Arcar com todas as despesas necessárias à divulgação e postagem dos informativos necessários 

a execução das ações decorrentes do contrato com o Município. 

 

Indicar ao MUNICÍPIO, na assinatura do contrato, os responsáveis/gestores do sistema de 

pagamento de remuneração, que auxiliarão os técnicos definidos neste anexo, na 

operacionalização do sistema de pagamento. 

 

Qualquer alteração na agência ou Posto de Atendimento deverá ser comunicado ao MUNICÍPIO, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização por perdas e danos 

decorrentes desta omissão. 

 

Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, 

ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou 

valores remuneratórios de seus funcionários. 

 

Comunicar ao gestor principal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento ou 

abertura de qualquer nova agência ou Posto de Atendimento. 

 

Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao MUNICÍPIO, de maneira 

competitiva no mercado. 

 

Realizar todas as adaptações de seus softwares, necessárias ao aprimoramento e perfeito 

funcionamento do sistema de pagamento das remunerações do funcionalismo. 

 

Manter a cópia de todos os arquivos enviados pelo MUNICÍPIO no período de vigência do 

contrato, respeitada a legislação específica a que estão sujeitos. 

 

Solicitar anuência ao MUNICÍPIO em caso de implementações de alterações no sistema de 

pagamento das remunerações utilizado, que impliquem em modificações dos procedimentos 

operacionais no relacionamento com o MUNICÍPIO ou com os funcionários. 

 

Fornecer, em no máximo 5 (cinco) dias úteis, quaisquer informações solicitadas por escrito pelo 

MUNICÍPIO. 

 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 

Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da 

instituição licitante. 

 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO: 

Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da 

instituição licitante. 

 

Pagamento:  
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O pagamento será em parcela única, podendo, ainda, ser convencionado com o ente público 

municipal a possibilidade de realização em 03 (três) parcelas obedecido o seguinte cronograma: 

Primeira parcela no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado paga 

em até 02 dias após assinatura do contrato, a segunda parcela no valor correspondente a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor contratado, paga até o dia 29/02/2024 e a terceira no valor de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, paga até o dia 29/03/2024, podendo este 

cronograma ser antecipado mediante acordo entre as partes. 

 

O pagamento deverá ser feito em conta a ser indicada pelo setor financeiro mediante deposito ou 

transferência.  

GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Exigências de habilitação 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. registro comercial no caso de firma individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando 

de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) RG e CPF de todos os socios da empresa. 

 

 Da Regularidade Fiscal, Trabalhista, Econômico- Financeira E Técnica 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

Regularidade Fiscal 
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a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

b) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual da sede da 

licitante; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

Regularidade Trabalhista 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 

os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

Regularidade Econômico/Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 9 0  

(noventa) dias da data da sessão do pregão, se outro prazo não constar no 

documento. 

Capacidade Técnica: 

Declaração da licitante indicando os profissionais, número mínimo de dois, que irão compor a 

sua equipe técnica, responsável pela intermediação com os técnicos do Município (nome, CPF e 

respectiva função). Entre os profissionais que irão compor essa equipe técnica, no mínimo um 

deverá atuar profissionalmente no Município de Dores do Turvo/MG. 

 

Declaração da licitante se comprometendo funcionar Agência Bancária ou Posto de Atendimento 

na sede do Município de Dores do Turvo, durante toda a vigência do contrato, considerando-se 

os prazos previstos para sua instalação. 

 

Declaração do Banco Central de que a instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas 

atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de 

autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central; 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 
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Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 9.060,00 (nove mil e sessenta reais), sendo o valor 

de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por pessoa (baseado no número de funcionários 

conforme folha mês de dezembro 2023 – salario mensal).   

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considerando o que consta dos autos do presente processo, informamos que haverá 

acompanhamento de saldo orçamentário nas dotações pertinentes, sendo que, eventual receita 

será contabilizada no respectivo código natureza de receita. 

 

Dores do Turvo, 16 de janeiro de 2024. 

 

__________________________________ 

Mariana das Dores Inácio  

Secretaria de Administração 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 Pelo presente Contrato, de um lado o MUNICIPIO DE DORES DO TURVO, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 

_______________, estabelecida na Rua _______________, nº ____ - Centro, CEP: 36513-000, 

cidade: Dores do Turvo, Estado: Minas Gerais, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

Senhor _______________, brasileiro, casado, residente à Rua ____________________, nesta 

cidade, portador do CPF nº __________________ e da Cédula de Identidade nº RG 

________________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado o 

Banco / Cooperativa de Credito _________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº ______________ com sede e foro na Rua ________________, cidade: 

_____________, Estado: _________, CEP: ______________, neste ato representada pelo senhor 

____________, brasileiro, __________, residente e domiciliado na _____________nº 

_____________, cidade de _________________, Estado de ____________, portador de CPF 

nº_________ e da Cédula de Identidade nº RG___________, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, tem justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tem o presente por objeto à prestação de serviços de pagamentos de vencimentos, salários e 

similares, dos servidores da Administração Pública Municipal Direta do Município de Dores do 

Turvo MG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo de vigência do contrato será da data de assinatura ate 31 de dezembro  de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O pagamento será em parcela única, podendo, ainda, ser convencionado com o ente público 

municipal a possibilidade de realização em 03 (três) parcelas obedecido o seguinte cronograma: 

Primeira parcela no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado paga 

em até 02 dias após assinatura do contrato, a segunda parcela no valor correspondente a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor contratado, paga até o dia 29/02/2024 e a terceira no valor de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, paga até o dia 29/03/2024, podendo este 

cronograma ser antecipado mediante acordo entre as partes. 

 

O pagamento deverá ser feito em conta a ser indicada pelo setor financeiro mediante deposito ou 

transferência.  

 

CLÁUSULA QUARTA 

As condições e procedimentos operacionais e as obrigações que deverão ser atendidas pelas 

partes o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

A CONTRATADA se compromete a fornecer gratuitamente quando solicitado pelo 

CONTRATANTE elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos 

e demonstrativos de custos. 
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CLÁUSULA SEXTA 

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será notificada por escrito, 

devendo corrigir os mesmos sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita 

às sanções previstas neste instrumento, se dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega 

da notificação, não for atendida a reclamação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A CONTRATADA cabe o custeio das despesas de toda a ordem quando necessários em função 

da instalação de Agência Bancária ou Posto de Atendimento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA poderá a seu critério e com a concordância do CONTRATANTE instalar 

mais Postos de Atendimento Eletrônico – PAE, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

Em caso de paralisação pelo CONTRATANTE ocasionada por greve ou outro motivo que venha 

interromper a execução dos serviços, estes ficarão suspensos, até que se restabeleça a 

normalidade. 

 

CLÁUSULA NONA 

A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, poderá ensejar, também, a sua rescisão, de acordo com a Lei n° 

14.133/2021. 

 

Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XII, do art. 155 

da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 

 

I - Advertência por escrito; 

II- Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela 

falta de fornecimento; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Dores do Turvo/MG, por prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição. 

 

As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 

nos termos do artigo 156, inc. II da Lei 14.133/2021. 

 

As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 

critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela CONTRATADA 

como relevante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes desse instrumento, possuirão vínculo 

empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta titular responsável pelos 

direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários e demais vantagens, 

recolhimento de todas as que seus empregados possam ser vítimas, quando em serviço. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA  

Considerando o que consta dos autos do presente processo, informamos que haverá 

acompanhamento de saldo orçamentário nas dotações pertinentes, sendo que, eventual receita 

será contabilizada no respectivo código natureza de receita. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA  

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe o 

art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

A Proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor estimado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Aplicam-se ao presente Contrato normas da Lei  Federal nº 14.133, Decreto Municipal nº 

043/2022 e Decreto Federal 11.871/2023;   

 

Elegem as partes o foro da Comarca de Senador Firmino, Estado de Minas Gerais, com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E para constar, foi lavrado o presente, que depois de lido e achado conforme, vai por todos 

assinado, na presença de duas testemunhas, em uma única via, de onde serão extraídas as cópias 

necessárias. 

 

Dores do Turvo, _______ de _______________ de 2024. 

 

______________________________________     ____________________________ 

CONTRATANTE      Contratado 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO    (representante legal)  

Valdir Ribeiro de Barros - Prefeito Municipal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- ____________________________________ 

 

2- ____________________________________ 
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ANEXOIII 

 

PROPOSTA 

 

 

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL R$ 

Contratação de instituição financeira, pública ou 

privada, para a prestação de serviços de pagamentos 

de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, 

pensões e similares, dos servidores da administração 

pública municipal da Prefeitura de Dores do Turvo, 

em conformidade o Edital e as normas Operacionais. 

 

 

 

Validade da proposta: CONFORME EDITAL 

 

Valor da Proposta: R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

Validade da Proposta: de acordo com o Edital do processo em epígrafe.  

Condições de Pagamento: de acordo com o Edital do processo em epígrafe.  

Prazos e locais de Entrega: de acordo com o Edital do processo em epígrafe. 

 

DECLARO estar  ciente e de acordo com todas as normas e condições estabelecidas no 

edital do processo em epígrafe, e que os preços indicados nesta proposta estão computados 

todos os custos básicos diretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros 

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 

objeto do certame, tais como frete, combustível, embalagens e demais concernentes à plena 

e total entrega do objeto. 

 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br

